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DISPÕE SOBRE OS DIREITOS DA PESSOA COM
FIBROMIALGIA, COMO PESSOA COM DEFI: TÊNCIA,
NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou oProjeto de Lei nº
87/2019, deautoria dos Vereadores Paulinho Pereira e Elizeu Rocha e eu promulgo a seguinte
lei

Art. 1º Fica assegurado, no âmbito do Município de Ribeirão Preto, às pessoas que sofrem de
sindrome fribromiálgica, o reconhecimento como pessoa com deficiência, podendo usufruir
dosdireitos aplicáveis, notadamente:

1-0 de atendimento preferencial, comopessoa com deficiência, em filas e, ou em empresas
ou estabelecimentos comerciais, privados ou públicos, repartições públicas, instituições
bancárias e, ou financeiras estabelecidas no território do Município de Ribeirão Preto,
durante o horário de expediente destas:
II - o de uso das vagas preferenciais para pessoas com deficiência em estacionamentos
coletivos e, ou vagas assim demarcadas em estacionamentos regulamentados nas vias
públicas, desde que portemaidentificação de que trataoinciso II deste artigo.

Parágrafo único. Para fins de atendimento aosdireitos estabelecidos no inciso III, deverão os
estabelecimentos privados ali mencionados afixar cartazes ou placas em locais visívei:
preferencialmente próximos aos locais de atendimento ou caixas, contendoa identificação
visual de pessoas com deficiência e os seguintes dizeres: “Atendimento Preferencial a
Pessoas comFibromialgia - Lei Muni

Art. 2º O Poder Executivo poderá, segundo os critérios de conveniência e oportunidade,
regulamentar esta lei, especialmente no tocante à concessão de cartões de identificação ou
selos de identificação de pessoa com deficiência para os portadores de sindrome
fribomiálgica.

Art, 3º Asdespesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data desua publicação, revogadas as disposições emcontrário.
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